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CAMARA Vereadores aprovam projeto de lei do Executivo que dará assistência de forma institucional a vítimas de violência

Jundiaí ganha novo serviço 
de acolhimento a mulheres

ANGELOAUGUSTO

Em sessão da Câmara de Jundiaí, vereadores aprovaram dois projetos de lei que vieram do Executivo municipal

ANGELOAUGUSTO SANTI

asanti@jj.com.br

Em sessào ordinária, que 
aconteceu na m an hã  de o n 
tem (20), a Câmara de Jun
diaí aprovou, por u n a n im i
dade, o projeto de lei vindo 
de Executivo m unic ipal que 
cria 0 serviço de acolhimento 
institucional para mulheres 
em  situação de violência do
méstica ou familiar, sob gra
ve ameaça ou risco de morte, 
acom panhada ou não dos fi
lhos, e que more em Jundiaí.

O serviço de acolhimento 
institucional integra a rede de 
proteção social especial de al
ta complexidade do Sistema 
Único de Assistência Social de 
Jundiaí e poderá atender a até 
10 pessoas simultaneamente, 
por período máximo de 90 dias 
que pode ser prorrogado de
pendendo da necessidade.

O a tendim ento  será rea
lizado por requerim ento  da 
Guarda Municipal (GM) de 
Jundiaí, Delegacia de Defesa 
da M ulher (DDM), M inisté
rio Püblico ou Poder Judiciá
rio, mediante avaliação con
junta com equipe técnica.

“O acolhimento é uma das 
medidas protetivas que podem 
ser aplicadas, afastando a m u

lher do ambiente de violência 
em casos extremos para preve
nir um  agravamento de sua si
tuação. As medidas protetivas, 
de modo geral, são fundam en
tais para a integridade física e 
psicológica da mulher e am 
pliar seu acesso à rede de aten
dimento especializada, que 
inclui do atendimento psicos
social e jurídico, até o acolhi
mentos a seus filhos”, relata a 
justificativa do prefeito Luiz 
Fernando Machado (PSDB).

DEMAIS PROJETOS

Tam bém  foi aprovada em 
Io tu rn o  a Proposta de Em en
da á Lei Orgânica de Jundiaí, 
que prevê competência e ob
jetivos para a ordem econô
mica municipal. O texto, de 
autoria do vereador Cícero da 
Saúde (PL), visa trazer mais 
segurança jurídica aos em 
preendedores e reduzir a bu
rocracia. Por se tra tar  de um a 
alteração na Lei Orgânica do 
município, o texto deverá

passar por mais uma votação, 
que deverá acontecer já na se
m ana  que vem, antes de en
trar em  vigor.

Dois projetos que incluem 
datas no Calendário M unici
pal de Eventos não tiveram 
problemas para aprovação: o 
PL que in s ti tu i  o “Dia M u n i
cipal da Filantropia”, a ser ce
lebrado em 20 de outubro. O 
texto é de autoria de vereador 
Douglas Medeiros (PSDB), 
que citou o grande núm ero

de instituições que realizam 
trabalho social em  Jundiaí - 
72 ao todo.

E o pro je to  de lei i n s t i 
tu i  o Mês da C o n sc ie n t iz a 
ção da D oença de Parkin- 
son - “Tulipa V e rm e lh a ”, a 
ser co m em o rad o  em abril. 
O tex to  é do p res iden te  da 
Casa, Faouaz Taha (PSDB) 
e recebeu o apoio  do vere 
ador W a g n e r  Ligabó (Cida
dania),  que  fez u m  d iscu rso  
b as tan te  técn ico  sobre a do
ença an tes  da votação.

Ao debater o assunto  en
tre os colegas vereadores, Fa
ouaz lembrou que a sugestão 
do projeto veio do deputado 
federal, Ricardo Izar (PP-SP), 
parlam entar  que luta pela 
causa de doenças degenerati
vas no país e mobiliza açòes 
nos municípios.

“Essa é um a forma de 
unirm os, em  Jundiaí, pessoas 
com o diagnóstico, fam ilia
res e profissionais. Sei que há 
a lguns anos havia um a asso
ciação em relação ao Parkin- 
son na cidade, mas que já não 
está ativa. Q uem  sabe con
seguimos por meio desta lei 
promover esse debate e união 
novamente. Uma rede sem 
pre fortalece os meios de su 
peração e permite  avanços”, 
afirmou Faouaz.

Estima-se que 1% da po
pulação m und ia l  sofra da do
ença de Park inson e, no Bra
sil, o núm ero  de pacientes é 
de cerca de 200 m il pessoas.
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